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Fica, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizada a 
proceder a abertura de procedimento administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 21 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) 
PARA 0 MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONSTANDO DE PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS, 
DE NATUREZA CLASSIFICATÓRIA E/OU ELIMINATÓRIA DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, nos termos do inciso II, do art. 24, da Lei de 
Licitações e considerando o disposto no inciso III, parágrafo 2°, do Art. 7° da Lei Federal 
n° 8.666/93 e, ao disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, há estimativa de impacto Orçamentário e Financeiro, estando o 
processo em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação Municipal, em especial 
com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias e por fim, 
com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, as despesas decorrentes da futura 
contratação deverão ficar por conta da classificação orçamentária prevista no manual 
com a seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA ÓRGÃO — PROGRAMA I ATIVIDADE 
ELEMENT° 

DE 
DESPESAS 

SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO 

0606 10 122 0037 2 030 - MANUTENCAO " * " DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE E SANEAMENTO 

3.3.90.39.00 

Atenciosamente, 

Pereiro/CE, 18 de setembro de 2023. 

LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO 
Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Saúde e Saneamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 21 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
(ACS) PARA 0 MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONSTANDO DE PROVA ESCRITA E DE 
TÍTULOS, DE NATUREZA CLASSIFICATÓRIA E/OU ELIMINATÓRIA DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

ITEM 
N° 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada em 
organização, planejamento e realização de 
processo simplificado de Seleção Pública para 
contratação temporária de 21 Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) para o Município de Pereiro/CE, 
constando de prova escrita e de títulos, de natureza 
classificatória e/ou eliminatória de interesse da 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

SERVIÇO 01 

2.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

Com as seguintes especificações dos serviços, a saber: 
a) Elaboração de cronograma geral; 
b) Elaboração de programas de estudo para todos os cargos de provimento efetivo; 
c) Elaboração do edital para abertura das inscritos; 
d) Elaboração do Concurso Público com observância de todas as leis municipais relativas ao 
assunto; 
e) Elaboração de edital das inscrições deferidas, local, data e horário de aplicação das provas 
f) Confecção, reprodução, aplicação e correção das provas; 
g) Elaboração de edital divulgando o resultado final da seleção, com nome, número da 
inscrição e notas obtidas pelo candidato em cada prova e média final, observadas a média 
minima de (50) para aprovação, bem como o nome e todos os não aprovados e daqueles que 
não comparecerem ao exame; 
h) Resposta de eventuais recursos interpostos pelos candidatos; 
I) Elaboração do relatório final contendo todos os atos do concurso público, bem como 
exemplares de publicações a ele afetas, para homologação do Prefeito; e 
j) Atendimento aos portadores de necessidades especiais; 

3. FUNDAMENTO LEGAL 
A razão desta contratação se encontra devidamente justificada pela urgência da 
prestação de serviço do objeto em questão com fulcro no inciso II, do art. 24 da Lei de 
Licitações e suas alterações posteriores. 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
a verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
f) CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma 
individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade. 

4.2- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
a Divida Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.1.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as 
certidões válidas em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria 
Conjunta n° 555/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n°. 106, 
promulgada em 7 de maio de 2020; 
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
c.4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto 
no § 3° do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de 
comprovação de regularidade com a Seguridade Social; 
c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, sera 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
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4.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1-Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
do assinante, comprovando que a licitante prestou ou esteja prestando serviços compatíveis 
em características com o objeto do termo de referência. 

4.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

4.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, inciso XXXIII da CF/88. 

5- FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 - A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
SAODE E SANEAMENTO, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente A realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
5.2 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 
5.3 - Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Pereiro. 

6- DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - 0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento 
dos serviços; 
7.3 - Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas; 
7.4 - Providenciar os pagamentos ao(A) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais / 
Faturas devidamente atestadas pelo Ordenador de Despesas da Unidade Gestora da 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Executar os serviços, objeto do Contrato, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço ou documento equivalente, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
8.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
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8.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.6 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Pereiro/CE, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
8.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
8.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
8.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pereiro/CE; 
8.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
8.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
8.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
8.14 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados. 

9- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da contratada em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pelo CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratado, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO, 
em caso de atraso na entrega do objeto superior a 15 (quinze) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO do 
Município de Pereiro, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

Pereiro/CE, 18 de setembro de 2023. 

LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO 
Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Saúde e Saneamento 
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